
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 056, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a aprovação do projeto de

REVITATIZAçÃO DE PINTURA, DEMOI-IçÃO E

CONSTRUçÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA E

ADEQUAçÕES DE SPDA, INCÊNCIO E

ACESSIBITIDADE NA ESCOTA IVONE

TRAMARIM DE OLIVEIRA no município de

Pedra Preta/MT, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribu ições legais,

RESOLVE:

Art. 1s Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do Município de PEDRA

PRETA/MT, tornar público o projeto de REVITALIZAÇÃO DE PINTURA, DEMOLIçÃO E CONSTRUçÃO DE

eUADRA pOLtESpORTtVA E ADEQUAçÕES DE SPDA, |NCÊNCIO E ACESSIBILIDADE NA ESCOLA IVONE

TRAMARIM DE OLIVEIRA, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVET PÊtA ETABORAçÃO

APROVAçÃO DO PROjETO

REVITALIZAÇÃO DE PINTURA, DEMOLIçÃO E

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA E

ADEQUAçÕES DE SPDA, INCÊNCIO E

ACESSIBILIOAOE NA ESCOLA IVONE TRAMARIM

DE OLIVEIRA

GABRIEL IICIANEL

ENGENHEIRO CIVIL

CREA MT. 51056

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA APROVAçÃO:

ENGENHEIRA CIVIL: ANANDA DOS SANÍOS ALMEIDA

CREA MT _ 037806

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta, 29 de janeiro de 2026.
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daili\^àü&t"Mg*#
Engenheira Civil

CREA MT - 037806
Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.
AV Fernândo Correa da Costa,940, Centro. CEP 78795{00 Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br
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Âs aTRrBUtçÕES LEGÂ|S:

SUBCOMISSÃO TÉCNICA que irá proceder à análise e julga-
mento das propostas técnicas a serem apresentadas no âmbito
do futuro procedimento licitatório, na modalidade CONCORRÊt{-
CtA PÚBLICA, do tipo -TÉC tCA E PREçO", execução indireta,
que tem por objetivo a contratação de uma agência de publicida-
de, em conformidade ao que determina a Lei Federal no 14.133/
2021, em sua atual Íedação; pelas Leis na.4.680, de 18.06.65, nc.
12.232 de 29lo4lll, Lei Complêmentar ne. 1,2312006, Lêi Federal
n! 12.232, de 29 de Abril de 2010. e, no que couber, de acordo
com as noÍmas do CENP - Comitê Executivo das Normas Padrâo
aprovadas em L6 de dezembro de 1998.

Art. l' A Subcomissáo Técnicâ deverá realizar os seguintes pro-
cedimentos, que explicitará:

1- Pôra julgômento do critério de qualidadê técnica da proposta,
a avaliação das propostas técnicas será feita pela subcomissão
técnica de Ucitaçâo, especialmente constituída paÍa esse fim, no
prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da abertura dos ih-
vólucros contendo a Proposta Técnica, nos termos do artigo 10 da
Lei 12.232 de 29 de abril de 2010;

2- A Subcomissão Técnica analisará e julgará o conteúdo do lnvó-
lucro no 3 de acordo com os critérios estôbelecidos pelo edital ê o
devolverá à Comissão Especial ou Permanente de Licitação, com
a ata de julgamento, planilha com as pontuaçóes e justificôtivas
escritas das razóes que as fundamentaram, caso a caso;

3- A Subcomissáo Técnica fará a análise individual e iulgamento
das vaas nào identificàdas do Plano de Comunicação Publicitária,
de acordo com os cíitérios estabelecidos pelo Edital.

AÊ. 2e As decisôes e manifestaçóes da Subcomissão Técnica de-
verão ter a participação e deliberação de 03 (três) nomes den-
tre os pÍofissionais convidados, dos quais 02 (Dois) com vÍnculo
com a Prefeitura Municipal de Paranatinga ê 01 (Um) sem víncu-
lo com a Prêfêitura, ainda, foi sorteado mais 01 (um) profissional
sem vínculo com a função de suplentê aos membros integrantes,
conforme rêlaçôes abaixo.

I - NOMEAR, profissionais que representará a Administraçáo Mu-

nicipal. com tulcro do Resultado do Sorteio e Composiçáo da 5ub-
comissão Técnica, publicado na data de L6 de maio de 2025 (Diá-

rio Oficial Eletrônico do MunicÍpio do Estado de Mato Grosso)

Mêmbro lntêmo;

TAíDE CRUZ DE OLIVEIRA

Presidentê

RODRIGO ALVÊS MACIEL

Mêmbro

llêmbros Extêrnos!

MARCELO VINÍCIUs BOGO

,tlêmbÍo
AÊ. 39. Configurado quê não houve impugnaçôes protocoladas
nô Prêfeitura sobre os nomes que integraram a lista de profissio-
nais para o sorteio, nos termos do parágrafo 5e do artigo 10 da
Lei Federal 

^c 
12.23212010).

AÊ. 4'. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo,
rêvogando a Portaria n. PoÍtaria n. 395 de 29 de maio de 2025.

Gàbinete do Prefeito Municipal de làranatinga - MT, 27 de janeiro

de 2025.

ataToNto HARcos Tllollazli
Prefeito Municipal

ctÊitcta Do PRoFrsslor{ars DÉslGÍ{aDo

A Subcomissão Técnica, constituída para o julgamênto das pro-
postas técnicas no futuro procedimento licitatório, na modalidade
ConcorÉncla Públlca, do tipo 'Técnlcâ ê Prrço', exêcução in-
diÍeta, cujo obietivo é a contrataçáo de uma agência de publicida-
de, declara que os profissionais abaixo assinados estão cientes de
sua designaçáo e das ôtribuições inerentes às funçóes que exer-
cerão.

Prollsslonalg dêslgnados:

Taíde cruz de oliveira

Prêsldêntê/ Membro lntêmo

Rodrigo Alves Maciel

Membro/ Mêmbro lntêrno

Marcelo Vinícius Bogo

Mêmbro/ Membro Extêrno

PREFEITURA MUNICIPÂL DE PEDRÀ PRÉTA

89 TERMO DE ÂPOSTILÂMENTO AO CONTRATO N' O3O/2O25

PORTÀRIÀ N9 066, DE 2026. OISPÕE SOBRE A APROVAçÃO DO PRO'ETO DE REVTTÂLIZÁçÃO DE PI}IÍURÂ, DEMOLIçÃO E

coirsÍRUçÃo DE QUADRA POLTESPORTTVA E ADEQUAçóES DE SPDA, tNCÊt{CrO E ACESSTBTLIDADE NA ESCOLA rVO

Dispôe sobre a apÍovaçâo do projeto de REvtTALtzaçÃo DE PtNTURA, DEMOLIÇÃO E CONSTRUçÁO OE QUÂDRA POLIESPOR-
TIVÂ E ÂDEQUAçOES DE SPDA, II{CÊNCIO E ACESSIBILIDADE NA ESCOLA IVONE TRAMARIM DE OLIVEIRA NO MUNiCíPiÔ dE

Pedía Pretà/MT, ê dá outras pÍovidências.

A PREFEIÍA MUiIICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

PREFEITURA MUNICIPAI DE PEDRÀ PRETA.
CONTRATAOO: LUIZ À. DOS SANTOS Ne 27,044,663/OOO7-66

PREGAO ELETRONICO ôo 003,2024DALI 29t1y2026
mpenho das despesas
as brancas, caixa térm

a de saúde relôtivas ôo contratô na 0302025, paÍa aquisiç
o de madeira.

de águâ minerâ1,rio aà da secretaíiETO têra pça
c de c lâástisâ§d

ooTÂçÁo oRçÂMEr{TÁRra:
FICHÂS: 18 - màtêriàl dê Consurno

AMM-MT . https://amm.diariomunicipôl.org r089 Assinado Digitalmente
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RESOLVE:

Art. 1c Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do Município de PEDRA PRETA,/MT, tomar público o projeto de REVITALI-
ZAÇÃO DE PINTURA, DEMOLIÇÃO E CONSTRUçÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA E ADEQUACÔES DE 5PDA, INCÊNCIO E ACESSIBILIDADE
NA ESCOLÂ IVONE TRAMARIM DE OLIVEIRA, conforme discriminâção abaixo:

EXPEOIE]ITE oSJETO RESPOI{SAYEL PELA
ELAAORAçAO

REVrTÂLrZÂÇÀO DE PriÍnlRA, DEMOLTçÀO E CONSTRUçÃO DE QUADRA pOLtESPORnVA E aDEQUAçÔES DE Sp,
DA, INCÊNCIO E ACESSIBIUDADE NA ÊSCOLA IVONE TRAMARIM DE OUVEIRÂ

GÂ8RIEL IICIÂNEL
ÉNGENHEIRO CIVIL
CREA MT. 51056

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO:

ENGENHEIRA CIVIL: ANANDA DOS SA}ITOS ALMEIDA

CREA MT - 037806

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta, 29 de janeiro de 2026.

lracl Ferrêlra de Souzô

Prefeita Municipal

Àtrailda dos Sântos Almeidã

Engenheira Civil

CREA MT - 037S06

PORTARIA }I9 67, DE 2026 - COTICEDE LICCNçA PRÊMIO À
MIRIAI,I TEIXEIRA DOS SANTOS.

Concêdê licênça prêmlo à Mlrlan Têlxêlra dos Sãntos,

CONSIDERÂt{DO o recebimento do requerimento de licença prê-
mio protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
período de 23ll2l202l, à 231L212O24,

Â PREFEÍTÂ MUNICIPÀL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiÇões legais,

RESOLVE:

Art. 10 Cohceder licençô prêmio à sêrvidora Mlrlan Teixeira dos

Santos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, concursada no
cargo dê Contínua/Merendeira, a serem usuÍruídas no período de
3t212026 à 6t1t2026.

Art. 2c Esta Portaria entra em vigor na data dê sua publicação.

Pedra Preta, 29 de janeiro de 2026.

IRACI FERRE'RA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registradà nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

ED|ÍAL DE CONVOC^çÃO Xq 47, PnOCESSO SELETTVO SlrrtPLtFtCADO e t/2O25

Dispôe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado nc 003, de 2025.

CONSIDERÂtlDO o Ofício np 118/2026/SME.

A PREFEIrA inu lClPAL DE PEDRA PRETA. Estado de Mato Grosso. no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas;

COI.ISIDERANDO a homologaçâo do Rêsultado do Procêsso Sclctlvo Simplitrcado n. OO3/2O25 realizada por meio do Decreto
no 321/2025, TORI{Â PÚBLICO o presentê Editô1, ficando CONVOCÂDOS os candidatos abâixo relacionados a comparecerem na sede
da Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situâda na Avenida Femando Coírea da Costa,940, CêntÍo, cidadê de Pedra Preta, no
prazo márlmo dê 05 (.tn.o) diãs, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento do cargo
pleiteado, conforme estabelecido no EDITÂL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO r OOI/2O25, sob pena de ser considerado
como desistente, perdendo a rêspêctiva vaga, podendo à Prefeituía convocar o candidato imediatamentê posterior.

caNotDATo cot{vocÂDo:
coitTÍltuÂ"/MERE DETRA - SÃO JOSÉ DO PLANÂLTO

lnscriçáo NOME posrcÃo
4051 JOSEFA GRACITENE DA SILVA 5e

,ustillcativa: Com base no Ofício ha 118/2026/SME e diante dã desistência e/ou não comparecimento das últimas candidatas convo-
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Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

ÂPROVACÀO
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